
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ADAILTON AUGUSTO GRIPP 
 
 
Ementa:
 
EMENDA A LEI ORGANICA Nº 001/2022 - ALTERA ARTIGO 129 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO PARA TORNAR OBRIGATÓRIA A EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA CONFORME SUGERIDO.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

76/2022 76/2022 21/03/2022 14:06:50 21/03/2022 14:06:50

Tipo Número

PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNICA

1/2022

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 31003300370039003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




